
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
CNPJ  46.362.927/0001-72

Fone: (14) 3653-9900 – FAX: (14) 3653-1205
Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-000 – Cx.Postal 03

ESTADO DE SÃO PAULO
site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: pmbrotas@brotas.sp.gov.br

= P O R T A R I A   M U N I C I P A L   N.º   7.771/2017 =
De  16  de  maio  de  2017

CAPITÃO MODESTO  SALVIATTO  FILHO,
Prefeito  Municipal  da Estância  Turística  de Brotas,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, a  necessidade  de  disciplinar  o
disposto no art. 64, inciso VI c.c. Art. 87, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO,  a  necessidade de desconcentração
de competências recomendada no planejamento administrativo, 

           R E S O L V E:

DELEGAR os  poderes  para  requisitar  e  autorizar  a
aquisição de bens, serviços e obras, nas seguintes áreas de competência, aos servidores adiante
nomeados:

1)- RICARDO VERONESE NETO (Gabinete do Prefeito);

2)- DOUGLAS SPONDA LENCI (Gabinete do Prefeito); 

3)- GILDA SALVIATO DE OLIVEIRA (Secretaria de Educação); 

4)- ROSENI CRISTIANE BUENO (Secretaria de Educação); 

5)- DINA TEREZA DIAS SCATOLIN (Secretaria de Educação);

6)- JUSSARA MARIA SUSI ALVES (Secretaria de Saúde);

7)- EDSON ROBERTO PINOTTI (Secretaria de Saúde); 

8)- MÁRCIA FERNANDES CHECCO (Administração de Materiais);  

9)- GISELE BONIFÁCIO DE ASSUNÇÃO (Administração de Materiais);

10)- EDUARDO CARNEIRO (Administração de Materiais);

11)- ANTÔNIO SUCENA BONIFÁCIO (Secretaria de Esportes, Recreação e Cultura);

12)- GUSTAVO BATISTA (Secretaria de Esportes, Recreação e Cultura);

13)- LILIAN REGINA BARBOSA (Diretoria de Cultura);

14)- VANIA HELENA PESSA (Diretoria de Cultura);

15)- CLÁUDIA BARRETO SALVIATTO(Secretaria de Ação Social);

file:///S:/modelos/documentos/padrao/timbrado_oficial.vor
mailto:pmbrotas@brotas.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
CNPJ  46.362.927/0001-72

Fone: (14) 3653-9900 – FAX: (14) 3653-1205
Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-000 – Cx.Postal 03

ESTADO DE SÃO PAULO
site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: pmbrotas@brotas.sp.gov.br

= P O R T A R I A   M U N I C I P A L   N.º   7.771/2017 =
De  16  de  maio  de  2017

Fls. 02

16)- LISETE DANESI (Secretaria de Ação Social);

17)- SILVIA CRISTINA BATISTÃO (Secretaria de Ação Social);

18)- MARCOS ANTONIO SCARABEL (Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Secretaria  de
Agricultura); 

19)- SEBASTIÃO BAGNATORI (Secretaria de Meio Ambiente);

20)- BENEDITO APARECIDO SANDOVAL (Secretaria de Meio Ambiente);

21)- MÁRIO LUIS BRODAY (Secretaria de Agricultura);

22)- GIBSON ANTONIO BATISTA JÚNIOR (Procuradoria Jurídica); 

23)- HERCULES ALEXANDRE SIGNORI (Procuradoria Jurídica); 

24)- JOSÉ ANGELO SGORLON (Lançadoria e Cadastro); 

25)- ALINE FRANCISCO (Lançadoria e Cadastro);

26)- RENATA PINHEIRO BERENGUER (Encarregada de Pessoal e Serviços); 

27)- MARTA APARECIDA CARDOSO MALAGUTTI (Departamento Pessoal);

28)- JONAS PEDRO (Departamento de Planejamento); 

29)- JULIO LOURENÇÃO NETO (Departamento de Planejamento)

30)- ALCINO IZZO JÚNIOR (Departamento de Planejamento);

31)- GERVÁSIO APARECIDO GUILHERME (Departamento de Planejamento);

32)-  ANTONIO  CARLOS  POLAQUINI  (Secretaria  de  Planejamento,  Administração  e
Finanças);

33)- SÉRGIO ROBERTO BALESTRERO PINTO DE ALMEIDA (CPD);

34)- MÁRCIA MARSON (Almoxarifado); 

35)- LUIS ANTONIO CAMILLO JÚNIOR (Almoxarifado);

36)- LUIZ ANTONIO VAZ DE ARRUDA (Coordenadoria de Patrimonio);
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37)- WLADALUCIA REGINA M. DE CAMPOS TAVARES (Setor de Dívida Ativa); 

38)- VALDEMIR ANTONIO FERNANDES (Setor de Dívida Ativa);

39)- EDUARDO NAVARRO PRIMO (Seção de Protocolo, Expediente e Arquivo); 

40)- SILMARA GHELLER CHECCO (Seção de Protocolo, Expediente e Arquivo);  

41)- DOUGLAS DE FREITAS (Secretaria de Obras e Serviços);

42)- ANGELO VICENTE BISSOLI (Secretaria de Obras e Serviços);

43)- RICARDO RIBEIRO FERREIRA (Secretaria de Obras e Serviços);

44)- CARLOS JOSÉ SURIAN (Transporte);

45)- UMBERTO ALEXANDRE SILVEIRA BATTOCCHIO (Setor de Fiscalização); 

46)- FABIO BALESTRERO (Setor de Fiscalização); 

47)- ARISTEU SANCHES GIMENES (Setor Tributário); 

48)- CLÁUDIA MARIA PIOVANI SOLBIATI (Contabilidade e Tesouraria); 

49)- DAVID JUNIOR BUENO (Guarda Civil Municipal);

50)- VALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA (Guarda Civil Municipal);

51)- ELIZABETE BARIZON (Telefonia); 

52)- FÁBIO PONTES FERREIRA (Secretaria de Turismo);

53)- SUELLEN SALVIATTO SGORLON (Secretaria de Turismo);

54)- CLAUDIO BASSO (Administrador Distrito do Patrimônio);

55)- CLEITON PIRES (Distrito do Patrimônio);

56)- NEILTON TADEU ESTEVES (Comunicação);

57)- LEANDRO JULIÃO (Comunicação);
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Os  servidores  assim  delegados,  deverão  observar  as
normas legais vigentes,  especialmente a Lei Federal nº  8.666/93, verificando previamente,
com  os  setores  competentes,  a  necessidade  da  aquisição,  a  não  existência  de  dotação
específica e do fluxo de desembolso, assim como o amparo do jurídico, encaminhado ao setor
de licitações para o procedimento adequado, sob pena de responsabilidade.

A Delegação de Poderes, fixada nesta Portaria se faz por
prazo  indeterminado,  podendo  ser  sustada,  restringida  ou  transferida,  mediante  ato  do
Executivo, no interesse público ou por necessidade dos serviços.

Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  dando-se
conhecimento aos setores internos da municipalidade, para sua fiel observação, revogando-se
as disposições em contrário, em especial os termos da Portaria Municipal n° 7.751/2017, de
10 de abril de 2017.

                             Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE BROTAS, em 16 de maio de 2017.

                                      CAPITÃO MODESTO SALVIATTO FILHO
                                                                                            Prefeito Municipal  

Esta  Portaria  foi  registrada e  publicada  na  Seção de Protocolo,  Expediente  e  Arquivo da
Prefeitura Municipal de Brotas, na mesma data.

               EDUARDO NAVARRO PRIMO
Encarregado de Protocolo, Expediente e Arquivo
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